
PEDIDO DE PROVIDÊNCIA, 9 de março de 2026 .
 
 
 
 
 

 
 

Dispõe sobre a contratação de um vigilante para atuar
na Casa do Abrigo do município de Baixo Guandu,
garantindo segurança no local durante 24 horas por
dia.
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita a contratação de um vigilante para atuar na
Casa do Abrigo do município de Baixo Guandu, garantindo segurança no local durante 24
horas por dia.
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente pedido de providência tem por objetivo solicitar ao Poder
Executivo Municipal a contratação de um vigilante para atuar na Casa do Abrigo do
município de Baixo Guandu, garantindo segurança no local durante 24 horas por dia.
 

A solicitação se faz necessária tendo em vista que a unidade conta atualmente com
uma equipe composta majoritariamente por mulheres, que desempenham um trabalho
extremamente importante no acolhimento e cuidado das pessoas atendidas pelo serviço. No
entanto, existem relatos de situações de agressividade e possíveis conflitos dentro da
unidade, o que tem gerado preocupação e sensação de insegurança entre as profissionais
que atuam no local.
 

Diante dessa realidade, a presença de um vigilante é fundamental para garantir maior
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proteção às servidoras, bem como às pessoas acolhidas na Casa do Abrigo. A atuação de
um profissional de segurança contribuirá para a prevenção de situações de risco, auxiliará
na mediação de eventuais conflitos e proporcionará um ambiente de trabalho mais seguro e
tranquilo para todos.
 

Além disso, considerando que o funcionamento da unidade ocorre de forma contínua, é
importante que a vigilância seja mantida durante 24 horas por dia, assegurando proteção
permanente tanto para os profissionais quanto para os usuários do serviço.
 

Dessa forma, considerando a relevância social do trabalho realizado pela Casa do
Abrigo e a necessidade de garantir condições adequadas de segurança para as servidoras e
para as pessoas atendidas, torna-se essencial que o Poder Executivo avalie com atenção
este pedido e providencie a contratação de um vigilante para atuar no local em regime de 24
horas.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 9 de março de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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